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PROPOSIÇÃO PLN 25/2019 

 
 

 

TEXTO DA EMENDA 

 

Inclua-se no Projeto/Atividade do Anexo I – Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano – Em municípios - no  Estado de Alagoas, no valor de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais).  
 
SUPLEMENTAÇÃO: 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração 

Direta  
ESFERA: F - MODALIDADE: 40 - FTE: 188 - VALOR R$ 6.000.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.451.2054.1D73.0027 

 
CANCELAMENTO: 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura  
UNIDADE: 39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - 
DNIT  

ESFERA: F - MODALIDADE: 90 - FTE: 188 - VALOR R$ 6.000.000,00  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.2087.20VI.0054  

 
 

Justificativa 

 
Ao apresentar esta emenda, pretendo dotar municípios do Estado de Alagoas de 

recursos financeiros para a implantação de infraestrutura urbana, com o objetivo de 
melhorar o desenvolvimento das diversas localidades.  
 

 
 

2289 – Senador  RENAN CALHEIROS  –  MDB/AL 

 

 

Data: _____/_____/_____ 
 

 
 

_____________________________________________ 
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